
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2024 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

DATA DA SEÇÃO PÚBLICA: 04/07/2024 às 09:00 horas. 

DATA E HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO: Até o dia 04/07/2024 ás 08:50 horas.  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://4bf104d6d4e6.sn.mynetname.net:8079/comprasedital/ 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO PEDAGÓGICA DE ENSINO, COMPOSTO DE 

MATERIAL DIDÁTICO A SER UTILIZADO POR ALUNOS E PROFESSORES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ABRANGENDO A EDUCAÇÃO INFANTIL (2 A 5 

ANOS), MATERIAL DE APOIO LIVRO AVALIAÇÃO SAEB PARA OS 5.ºANO DE 

LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA. ASSESSORIA PEDAGÓGICA COM 

FORMAÇÃO CONTINUADA E DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PORTAL 

EDUCACIONAL ON-LINE PARA ACESSO DOS GESTORES, PROFESSORES, 

RESPONSÁVEIS E ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL.” 

LOCAL DE ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações, localizada na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUPÉRCIO, com endereço na Rua Manoel Quito, n.º 678, Centro, Estado de 

São Paulo, E-MAIL: licitacoes@lupercio.sp.gov.br, telefone: (14) 3474-1166 – 3474-1128. 

 

O SENHOR CLEBER MENEGUCCI, PREFEITO DE LUPÉRCIO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, torna público que se acha aberta neste Município de Lupércio/SP, licitação na 

modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO), do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando o 

Registro de Preços do(s) material(is) relacionado(s) no Anexo III. 

 

O presente Edital terá: 

 

ITEM identificado como “COTA PRINCIPAL”, interessados que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório, bem como do Anexo III. 

 

A quantidade indicada no Anexo III representa estimativa de consumo anual sem que haja 

obrigação de aquisição total. 

 

1 – PARTICIPAÇÃO 

1.1 – Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

1.1.1 - Para a COTA PRINCIPAL, poderão participar todas as empresas, independentemente 

de ser ME ou EPP. 

1.2 - Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 

normas: 

I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 
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II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 

cada consorciado; 

IV - Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

1.2.1 Estabelece, para o consórcio, o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 

1.2.2 O acréscimo previsto no item 1.2.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

1.2.3 O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem I do 

item 1.2. 

1.2.4 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

1.3 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

1.4 – Não será permitida a participação, direta ou indiretamente, de acordo com o estabelecido 

no Art. 14 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

1.4.1 O impedimento de que trata o item III será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.4.2 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens I e II poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

1.4.3 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

1.4.4 O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

1.4.5 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

1.5 – A entrega dos produtos deverá ocorrer na sede do município, de forma fracionada, 

mediante requisição do setor competente, sem vinculação de quantidades mínimas, em até 15 

(quinze) dias corridos contados do recebimento pela empresa adjudicatária do Pedido de 

Compra. A contratante não manterá em estoque os produtos objeto desta licitação. 

 

2 – CREDENCIAMENTO 

2.1 – Utilizando a chave de acesso, o fornecedor deverá selecionar a opção – Licitante, onde 

aparecerão os processos licitatórios em andamento, selecionar o processo que deseja participar, 

e em opções – Credenciamento (Participar), fazer o credenciamento e envio da proposta e 

documentos.  

2.1.1  Manual  do  fornecedor  também  estará  a  disposição  na 

página  oficial www.lupercio.sp.gov.br, no link https://www.lupercio.sp.gov.br/licitacao, ou 

ainda a solicitação poderá ser feita através do e-mail: licitacoes@lupercio.sp.gov.br.   

 

3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1 O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

3.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a 

ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto.  A não inserção de arquivos ou informações 

contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na 
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desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta.  

3.3  O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo III.  

3.4 A validade da proposta será de sessenta dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão.  

3.5 Na hipótese de o licitante ser ME/EPP/MEI será necessário a informação desse regime fiscal 

no campo próprio sob pena do licitante enquadrado   nesta   situação   não   utilizar   dos   

benefícios   do   direito   de   preferência   para   o   desempate, conforme   estabelece   a   Lei 

Complementar nº 123/2006, devidamente atualizada.  

3.6 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

MENOR PREÇO GLOBAL.  

3.7 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes aos serviços e/ou produtos até sua entrega no local fixado por este edital.  

3.8 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 

Legislação em vigor.  

3.9 O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, preço 

total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes.  Deve-se observar um valor de 

diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do objeto 

for de grande porte.  

3.10 O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, preço 

total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes.  Deve-se observar um valor de 

diferença mínima entre os lances, sendo de R$ 1,00 (hum real), assim evitando valores irrisórios 

quando o valor do objeto for de grande porte. 

3.11 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

4 –  DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

4.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 

na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro 

a avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com o Pregoeiro deve ser feito através da 

Sala de Negociação (chat) disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro não atenderá licitantes 

durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio que seja através do sistema. 

4.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

4.3 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema.  

4.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.5 As propostas não deverão estar com valores superiores ao valor máximo aceitável e não 

havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.  

4.5.1 Conforme disposto no Art. 15, do Decreto Federal nº 10024/2019, o valor estimado ou o 

valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá 

caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno.  

4.5.2 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será 

fundamentado no §3°, do Art. 7°, da Lei Federal nº 12527/2011  



 

 

4.6 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de lances;  

4.7 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado.  O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes.  

4.8 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

4.9 Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

4.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

aberto/fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado.  

4.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

4.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

4.13 Não havendo pelo menos três empresas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o mesmo será sigiloso até o encerramento deste 

prazo.  

4.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores.  

4.15 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

4.16 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação.  

4.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas.  

4.19 Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto no Art. 44 e Art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  



 

 

4.19.1 Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada 

por empresa que não se enquadre como ME/EPP/MEI, as propostas de pessoas qualificadas 

como ME/EPP/MEI que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta 

ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

4.19.2 A proposta mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

4.19.2.1 Caso a licitante qualificada como ME/EPP/MEI melhor classificada desista ou não se 

manifesta no prazo estabelecido, serão convocadas as demais   licitantes qualificadas como 

ME/EPP/MEI que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

4.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME/EPP/MEI que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

4.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, os seguintes critérios:  

a) Disputa Final (Nova Proposta);  

b) Desempenho contratual prévio;  

c) Desenvolvimento de ações de equidade;  

d) Desenvolvimento de programas de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle;  

4.22.1 Não havendo desempate, haverá preferência por bens e serviços:  

a) Empresas estabelecidas no território do respectivo estado;  

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento tecnológico no país; e 

d) Empresas que comprovem prática de mitigação (Lei 12.187/06), uso de recursos e emissão 

de gases. 

4.22.2 Os critérios de desempate não prejudicarão a aplicação de art. 44 da Lei complementar 

n° 123/06, tão pouco a negociação do primeiro colocado e a negociação com demais licitantes, 

quando o primeiro colocado for desclassificado, mesmo após negociação.  

4.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

4.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  

4.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

4.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

4.27 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 

a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 



 

 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  

4.28 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.  

4.29 Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser anexados na página do 

portal, em local próprio para documentos, para que se evite a desclassificação por identificação.  

4.30 Os documentos de habilitação só estarão disponíveis após o encerramento da fase de 

lances do pregão.  

 

5- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

5.1.  Para julgamento será adotado o critério menor preço global, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital.  

5.2 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos:  

5.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 

proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 

por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  

a. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo 

sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) 

minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor 

o objeto do pregão;  

b. No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 

porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na Lei.  

c. Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI mais bem classificada, na forma da Lei, serão 

convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito.  

5.2.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 

requisitos de habilitação.  

5.3  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.  

5.4  Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.  

5.5  O Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.  

5.6  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

5.6.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  



 

 

5.6.2 Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo Pregoeiro,  destacam-se  a  

proposta  de  preços  reformulada  e  aqueles  que contenham  as  características  do  material  

ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras  

informações pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou  propostas,  encaminhados  

por  meio  eletrônico  ou,   por  outro  meio  e  prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

5.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

5.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

5.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

5.8 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação.  A 

proposta poderá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço proposto.  

5.8.1 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 

a causar prejuízos aos demais licitantes.  

5.9 O pregoeiro solicitará ao licitante classificado com a melhor oferta que, no prazo de 03 

(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, caso se faça necessário, dos documentos complementares, para a devida 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.9.1 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro junto com a equipe de 

apoio verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

5.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

5.11 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes.  

 

6 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para a habilitação todos os licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação, no prazo 

máximo de 3 (três) horas, contados a partir da solicitação do (a) Sr.(a) Pregoeiro (a): 

6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, conforme o caso, na Junta Comercial 

ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir; 

6.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 



 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 

das seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 

SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, por 

meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas ME, Empresas de Pequeno Porte 

EPP, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual MEI e 

sociedades cooperativas de consumo somente será exigida para efeito de assinatura da ata de 

registro de preços;  

f.1) As Microempresas ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual MEI e sociedades cooperativas de consumo, por 

ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição;  

f.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério deste Município de Lupércio, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa;  

f.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 

ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

6.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão apresentar, 

o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 

do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 

edital, conforme Súmula nº 50 do TCSP. 



 

 

6.4 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Comprovação do atendimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, quanto a 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

b) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não 

foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de 

contratar com a Administração. 

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

d) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão a Ata de Registro de Preços e Termo 

de Ciência e Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na 

empresa, nº do CPF e, se procurador o instrumento de mandato. 

6.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.5.1 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 

original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 

no ato de sua apresentação ou em momento anterior a sessão; 

6.5.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

6.5.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este Município 

de Lupércio aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores 

à data de apresentação das propostas; 

6.5.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute a futura ata de registro de preços, deverá apresentar toda documentação de 

ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 6.1 a 6.5; 

6.5.5 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação 

do licitante; 

6.5.6 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos 

sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 

eletrônico. 

6.5.7 Os documentos exigidos para habilitação em que não seja possível a verificação de sua 

autenticidade via internet, deverão ser encaminhados via correio ou apresentados fisicamente 

no departamento de licitações, localizado na Rua Manoel Quito, n° 678, Centro, na cidade de 

Lupércio, através de originais ou cópias autenticadas.  

6.5.8 As cópias apresentadas no sistema deverão estar legíveis.  

6.5.9 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento.  

6.5.10 Documentos de habilitação ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, assim, poderão 

ser incluídos novos documentos, inicialmente ausentes por equivoco ou falha do licitante, 

conforme Acórdão 1211/21 do TCU.  

6.5.11 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante.  Não se aceitará, 

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros a filial.  Caso o licitante seja a 



 

 

Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão 

ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.  

6.5.12 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 

de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

6.5.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob 

pena de inabilitação.  

 

7 - SELEÇÃO DAS AMOSTRA  

7.1-A empresa vencedora deverá apresentar amostras completas da solução pedagógica de 

ensino (material impresso, digital e descrição dos serviços) 

7.2-As amostras se justificam pelo fato de que a comissão avaliadora da Rede Municipal de 

Ensino, busca um material de qualidade e que estejam ao encontro dos objetivos educativos 

propostos pela Secretaria de Educação. Além disso, a exigência de amostras se faz necessária 

para avaliar a qualidade da produção editorial, incluindo a qualidade da impressão, do papel e 

da encadernação, avaliando o conteúdo do livro, incluindo a clareza da escrita, a precisão das 

informações e a adequação do nível de dificuldade para o público alvo. 

7.2.1 – Os critérios que serão avaliados pela Comissão Avaliadora e respectiva pontuação de 

cada critério utilizados são:  

a) Qualidade da impressão, do papel e da encadernação – pontuação: 1,00 (um ponto);  

b) Conteúdo Didático – até 3,00 (três pontos);  

7.2.2 – Aferição da pontuação por cada membro da Comissão Avaliadora se valerá de sua 

correspondente discricionaridade. 

7.3 A comissão avaliadora será composta por:  

7.3.1 Para avaliação do material destinado ao Ensino Infantil a comissão será:  

a) Leticia Moreno Salgado Sanches, portadora do RG n° 40.347.156-4;  

b) Maria Thaysa dos Santos Oliveira, portadora do RG n° 47.163.873-0; e 

c) Daiane Candido Rodrigues, portadora do RG n° 41.140.353-4. 

7.3.2 Para avaliação do material destinado ao Ensino Fundamental a comissão será:  

a) Lilian Santa Mesquita, portadora do RG n° 46.196.193-3; 

b) Lucia Helena Roza Miranda, portadora do RG n° 13.483.360-0;  

c) Maria Eliane Gonçalves Colhados Cabrini, portadora do RG n° 17.921.346-5; 

d) Janete Regina de Souza Silva, portadora do RG n° 17.921.332-5; e 

e) Eliane Mina de Santana, portadora do RG n° 34.172.863-9. 

7.4-As amostras deverão ser apresentadas no prazo de até 3(três) dias após o certame pela 

empresa provisoriamente declarada vencedora, sob pena de desclassificação. 

7.5-Além dos exemplares impressos, a empresa vencedora deverá disponibilizar senha para 

acesso ao portal (ambiente digital) junto de uma descrição dos conteúdos e especificações dos 

materiais, portal e da assessoria pedagógica. 

7.6-As amostras passarão por uma prova de conceito, onde a equipe pedagógica da Secretaria 

Municipal de Educação analisará os materiais apresentados, emitindo laudo de classificação ou 

desclassificação dos materiais e serviços apresentados com menor preço pela empresa 

vencedora. 

 

8 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

8.1  A sessão pública poderá ser reaberta:  



 

 

8.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

8.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado, ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006.  

8.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

8.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório.  

8.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastramento 

da empresa, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA  

9.1 A proposta final deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação 

do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem   emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada, preferencialmente através 

de certificado digital, e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

9.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento, bem como todos os dados de identificação do representante legal da empresa 

que assinará o Contrato.  

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

9.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

9.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

9.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação.  

9.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

 

10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS   

10.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente.  

10.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer 

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.  

10.3 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  



 

 

10.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

10.3.2 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do Pregoeiro 

caso o valor arrematado não seja superior ao valor de referência, não haja interposição de 

recurso.  

11.1.1 Quando não forem realizados lances, os preços a serem analisados para aceitação serão 

os preços da proposta inicial.  

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

11.3 No caso de haver cota reservada na licitação, não havendo vencedor para o item referente 

à cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal correspondente ou, 

diante da sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal.  

 

12 - DOS PRAZOS, CONTRATO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

12.1 A entrega dos produtos deverá ocorrer na sede do município, de forma fracionada, 

mediante requisição do setor competente, sem vinculação de quantidades mínimas, em até 15 

(quinze) dias corridos contados do recebimento pela empresa adjudicatária do Pedido de 

Compra. A contratante não manterá em estoque os produtos objeto desta licitação. 

12.2 Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada via e-mail para assinar a 

Ata de Registro de preços no prazo de até cinco dias úteis.  

12.3 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo setor competente, podendo 

ser rejeitados, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições 

de recebimento e/ou aceitação do produto/serviço constantes deste Edital, e deverá  ser  

substituído  e/ou  corrigido  pela empresa,  no  prazo  máximo  a  ser  estipulado  pelo  setor 

requisitante no máximo em 24 (vinte  e  quatro),  sem  ônus  para  o  Município,  sob  pena  

de  aplicação de penalidades de acordo com a legislação vigente.  

12.4 A contratada é responsável pelos danos causados direta e indiretamente à administração 

ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato.  

12.5 Fica expressamente proibido o aproveitamento de servidores do Município, para 

execução dos serviços objeto desta licitação.  

12.6 Correrão por conta da contratada todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes dos serviços contratados.  

12.7 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como dos serviços 

principais, ou seja, os considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional 

e técnico profissional como relevantes.   

12.7.1 Os serviços relevantes para atestação da capacidade técnico-operacional e técnico 

profissional constam no edital que originou este Contrato.   

12.8 Assumir a responsabilidade e ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 

tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de 

trabalho, que incidam ou venham incidir sobre sua atividade e apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pelo contratante.  



 

 

12.9 O instrumento contratual deverá ser assinado pelas partes, após a homologação do 

certame, em até 05 (cinco) dias úteis de sua convocação e/ou encaminhamento, que poderá ser 

feita via e-mail;  

12.10 A Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada nos limites da Lei 14.133/21. 

 

13 - DO PAGAMENTO  

13.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal e 

relatório mensal de serviços, quando for o caso, devidamente empenhada e aprovada pelo setor 

competente.   

13.2 As notas fiscais, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em igual período acima, contados a partir da apresentação das notas 

fiscais, devidamente corrigidas.  

13.3 O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, sendo vedado à 

Contratada negociar seus créditos com terceiros.  

13.4 À Contratada fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida 

através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira 

simples, ou seja, diretamente para a Contratante.  

 

14 - DAS PENALIDADES  

14.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, aplicar à contratada, segundo a extensão da 

falta cometida, as seguintes penalidades:  

14.1.1 O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes 

penalidades:  

a.1 advertência por escrito, quando der causa a inexecução parcial do contrato, quando não 

justificado, poderá ensejar a aplicação de penas mais graves;  

a.2 aplicações de multa de mora (por atraso injustificado) e multa compensatória (infrações 

administrativas), sendo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.  

a.3 suspensão temporária de até 03 (três) anos em participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração municipal e reabilitação de 01 (hum) ano, quando der causa á 

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração pública, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dar causa à inexecução total do 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame e não manter a proposta 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não celebrar o contrato 

ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado, quando não justificado, há possibilidade de aplicação de penas 

mais graves. 

a.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos 

os entes federativos pelo prazo de 05 (cinco) anos, e mínimo de 03 (três) anos para reabilitação, 

quando apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, fraudar a licitação ou praticar 

ato fraudulento na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, alguns 

casos previsto para impedimento de licitar que justifiquem imposição de penas mais graves.  

14.1.2 Advertência; 



 

 

14.1.3 Multa: concessão de prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa, sem necessidade de 

constituir comissão especifica; 

14.1.4 Impedimento e Declaração de Inidoneidade: instauração de processo de 

responsabilização, constituição de comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores 

efetivos;  

14.1.5 Reabilitação do licitante, exigências cumulativas:  

a) Reparação integral do dano; 

b) Pagamento da multa, no prazo previsto no item 13.1.3 do presente edital; 

c) Transcurso dos prazos mínimos de reabilitação, conforme infração cometida; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação previstas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia e conclusiva.  

 

15 – DAS HIPOTESES DE EXTINÇÃO  

15.1 Motivos formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas e especificações;  

b) Desatendimento de determinações emitidas por fiscal ou autoridade superior;  

c) Alteração social ou da finalidade que restrinja capacidade de execução do objeto;  

d) Decretação de falência ou insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

e) Caso fortuito ou força maior;  

f) Atraso ou impossibilidade de licença ambiental/alteração significativa do anteprojeto em 

decorrência da licença;  

g) Atraso na liberação de áreas (desapropriação, servidão, entre outros);  

h) Razões de interesse público; 

i) Suspensão, pela administração, além do limite legal; 

j) Suspensão da execução por mais de 03 (três) meses;  

k) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis; e 

l) Atrasos superiores a 03 (dois) meses do pagamento ou suas parcelas. 

15.1.1 Em caso de rescisão sem culpa do contratado, quando for o caso, será direito do 

contratado a devolução da garantia. 

15.1.2 Quando em caso de rescisão sem culpa da administração, haverá a autoexecutoriedade 

das multas até o limite da garantia, os valores excedentes serão cobrados judicialmente.  

 

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 A presente licitação, sendo promovida pela Prefeitura Municipal de Lupércio, a mesma 

poderá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 

ato escrito e disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou sua abertura.  

16.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  A falsidade de qualquer documento 

apresentados ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 

do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

16.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  



 

 

16.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

16.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível à aferição da qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta.  

16.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação/aquisição.  

16.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação nos meios oficiais adotados pelo Município.  

16.8 A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos deste 

edital.  

16.9 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de Garça, Estado de São Paulo, considerado aquele a que está vinculado o 

Pregoeiro.  

16.10 Não havendo expediente ou correndo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

16.11 As condições estabelecidas no Edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em 

que se encontram presentes os requisitos do Art. 92, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021.  

16.12 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os eventuais acréscimos ou supressões, em 

conformidade com o Art.  124, seus parágrafos e incisos da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

Integram este Edital os Anexos de I a VIII. 

ANEXO I – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO II – Minuta do Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO III – Termo de Referência; 

ANEXO IV – Proposta Comercial; 

ANEXO V – Declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

ANEXO VII – Conhecimento e Aceitação das condições do Edital; 

ANEXO VIII – Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão a Ata de Registro de 

Preços e Termo de Ciência e Notificação, com a qualificação completa e cargo que ocupa ou 

ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador o instrumento de mandato; 

 

 

Lupércio, 21 de junho de 2024.  

 

 

 

CLEBER MENEGUCCI 

Prefeito Municipal 

 

 



 

 

ANEXO I – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 000/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2024 

 

Aos 00 dias, do mês de xxxxxxxxxxxx do ano de dois mil e vinte e quatro, na cidade de 

Lupércio, Estado de São Paulo, o MUNICÍPIO DE LUPÉRCIO, inscrito no CNPJ sob o nº 

44.518.397/0001-83, sitio a Rua Manoel Quito, n.º 678, Centro, Estado de São Paulo, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. CLEBER MENEGUCCI, brasileiro, 

portador do RG. nº.43.440.354-4, inscrito sob o CPF nº.301.916.598-94, residente e 

domiciliado a Chácara Três Poderes S/N, Jardim Floresta, neste Município de Lupércio, Estado 

de São Paulo, doravante designado ORGÃO GERENCIADOR, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, sediada na xxxxxxxxxxxxx, n° 000, xxxxxxx, na cidade de 

xxxxxxx/xx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

CNPJ/MF sob o nº. 00.000.000/0000-00, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxx, portador 

(a) do RG. N°. 00.000.000-0 e do CPF n° 000.000.000-00, doravante denominado 

DETENTORA(S) DA ATA, para proceder, nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de 

abril de 2021, com as alterações posteriores e artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar 147/2014, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n°. 000/2024, resultado da 

licitação e homologado pelo Prefeito Municipal de Lupércio, RESOLVE registrar os preços 

para a contratação dos itens conforme consta no ANEXO III do Edital, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecido pela empresa: 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto da presente ata é o registro de preços para contratação de empresa para 

fornecimento de solução pedagógica de ensino, composto de material didático a ser utilizado 

por alunos e professores da rede municipal de ensino, abrangendo a educação infantil (2 a 5 

anos), material de apoio livro avaliação SAEB para os 5.ºano de língua portuguesa e 

matemática. assessoria pedagógica com formação continuada e disponibilização de um portal 

educacional on-line para acesso dos gestores, professores, responsáveis e alunos da educação 

infantil, conforme especificações constantes do Anexo III do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 011/2024, que passa a fazer parte integrante desta ata de registro de preços. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA 
VAL. 

UNIT. 

VAL. 

TOTAL 

       

1.1.1 As quantidades acima determinadas representam a quantidade máxima que poderá ser 

adquirida de cada item. 

1.1.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA  

2.1 – O Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, podendo ainda ser firmado 

contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Único do referido 

artigo. A vigência da Ata de Registro de Preços ficará condicionada à data da sua assinatura e 

à validade do presente Registro de Preços (00/00/2024 a 31/12/2024), durante o qual o ÓRGÃO 

GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o produto exclusivamente pelo Sistema de 



 

 

Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem 

que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a 

Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

DETENTOR DA ATA, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Ata onerarão verbas a serem definidas 

quando da emissão de cada empenho. 

3.2 - As contratações para fornecimento de bens e serviços, admitirá atualização periódica dos 

preços registrados em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21 e o Decreto Municipal n° 

022/2024, que regulamenta a periodicidade de atualização, bem como as exigências para tanto 

e ainda trata da inclusão da classificação dos licitantes na ata de registro de preços, observando 

os que aceitaram cotar os bens ou serviços em preços iguais ao licitante vencedor.  

3.3 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou 

Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 

recomposição dos preços contratados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

4.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, será realizada 

pelo (a) Dirigente Municipal de Ensino, Sr. (a) Paulo Roberto Grandizoli, portador (a) do CPF 

n° 030.463.108-62, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade 

com o previsto no edital, na proposta da DETENTORA(S) e neste instrumento. 

4.2 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 

especificações do objeto registrado; 

4.3 - Monitorar os preços dos produtos, de forma a manter atualizados os valores praticados no 

mercado, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua 

variação; 

4.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

4.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital 

da licitação e na presente Ata.  

4.6 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução da Ata 

de Registro de Preços, o agente fiscalizador dará ciência à DETENTORA do sucedido, fazendo-

o por escrito, bem assim das providências exigidas da DETENTORA para sanar a falha ou 

defeito apontado. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 - A entrega dos produtos deverá ocorrer nos locais indicados no pedido de compra emitido 

pela Contratante, de forma fracionada, mediante requisição do setor competente, sem 

vinculação de quantidades mínimas, em até 15 (quinze) dias corridos contados do 

recebimento pela empresa adjudicatária do Pedido de Compra. A contratante não manterá em 

estoque os produtos objeto desta licitação. 

5.1.2 - A Administração, na impossibilidade de fornecimento do primeiro colocado, poderá 

chamar o segundo, devendo requerer a este, os mesmos valores e condições, sob pena de chamar 

o próximo ou caso seja necessário a abertura de um novo certame. 

5.1.3 - A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que 

tornem os materiais impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 

assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da 



 

 

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua 

natureza, podendo o Município exigir a substituição das partes viciadas nos termos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos produtos com a especificação. O objeto deverá ser entregue, 

no(s) local(is) e endereço(s) indicado(s) no Pedido de Compra, acompanhado da respectiva nota 

fiscal/fatura. 

6.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DO MATERIAL 

7.1 - O objeto da Ata de Registro de Preços tem garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da 

coisa, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

7.1.1 - Nos termos do artigo 3˚. combinado com o artigo 39, inciso VIII, da Lei nº. 8.078, de 11 

de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer 

produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes 

ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 

Qualidade Industrial (CONMETRO). 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 – O pagamento será efetuado, em observância ao art. 141 da Lei 14.133/21, podendo ser 

alterada conforme §1° do referido artigo, em até 30 (trinta) dias contados da emissão do 

Atestado de Recebimento, diretamente em conta corrente da contratada.  

8.1.1 – Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam 

obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 

modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, 

realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  

8.1.1 As notas fiscais referentes a prestação de serviço e entrega de materiais deverão ser 

encaminhadas no endereço eletrônico: compras@lupercio.sp.gov.br.  

8.1.1.1 O não envio, acarretará ao contratado o atraso no pagamento, uma vez que o contratante 

não se responsabilizará pelo extravio de notas fiscais entregues em outros departamentos.  

8.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções.  

8.3 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 

encerramento em dias de expediente neste Município de Lupércio.  

8.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 

que deverá ser encaminhada a este Município de Lupércio no prazo de 03 (três) dias úteis; 

8.4.1- Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

mailto:compras@lupercio.sp.gov.br


 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

9.1 - Os preços sofrerão reajuste para os casos devidamente comprovados, decorrentes da 

necessidade de restabelecer do equilíbrio econômico-financeiro, ou de redução dos preços 

registrados, conforme previsto no §5°, item IV do art. 82 da Lei Federal 14.133/21 e Decerto 

Municipal n° 022/2024. 

9.1.1 - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no item 9.1, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

procedimento licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, ao(s) FORNECEDOR(s) registrado(s) serão convocados para alteração, por 

aditamento, do preço da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

10 - Dos DIREITOS: 

10.1 - Constituem direitos de o ÓRGÃO GERENCIADOR receber o objeto nas condições 

avençadas e do DETENTOR DA ATA receber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados. 

10.2 - Das OBRIGAÇÕES: 

10.2.1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar ao DETENTOR DA ATA as condições necessárias à regular execução da ata; 

c) prestar ao DETENTOR DA ATA todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento. 

10.3 - Constituem obrigações do DETENTOR DA ATA: 

a) fornecer o objeto desta licitação de acordo com as especificações do Edital de licitação, 

responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente 

às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades; 

b) Prestar garantia a partir do termo de aceite dos itens, durante o qual correrão por sua conta 

as despesas de qualquer natureza; 

c) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 

d) Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar durante a execução da ata, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da 

presente ata de registro de preços; 

g) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 

ocorrência anormal, que impeça o fornecimento; 

h) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para o fiel cumprimento do 

objeto licitado; 

i) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta ata de registro de preços para terceiros; 

j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias para o atender as necessidades do Município; 

l) Obedecer aos prazos e condições de entrega estipulados no Edital e cumprir todas as 

exigências editalícias e da Ata de Registro de Preços; 

m) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não 

atenderem as condições do Edital; 



 

 

n) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre 

os produtos vendidos; 

o) A Contratada/Detentora da Ata assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, 

pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 

ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução 

desta Ata; 

p) Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária decorrentes da execução da presente Ata, são de cumprimento e responsabilidade 

exclusivas da Contratada/Detentora da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, aplicar à contratada, segundo a extensão da 

falta cometida, as seguintes penalidades:  

11.1.1 O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das seguintes 

penalidades:  

a.1 advertência por escrito, quando der causa a inexecução parcial do contrato, quando não 

justificado, poderá ensejar a aplicação de penas mais graves;  

a.2 aplicações de multa de mora (por atraso injustificado) e multa compensatória (infrações 

administrativas), sendo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato ou ata de registro 

de preços.  

a.3 suspensão temporária de até 03 (três) anos em participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração municipal e reabilitação de 01 (hum) ano, quando der causa á 

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração pública, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dar causa à inexecução total do 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame e não manter a proposta 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não celebrar o contrato 

ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado, quando não justificado, há possibilidade de aplicação de penas 

mais graves. 

a.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos 

os entes federativos pelo prazo de 05 (cinco) anos, e mínimo de 03 (três) anos para reabilitação, 

quando apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato ou ata de registro de preços, 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato e ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, alguns casos previsto para impedimento 

de licitar que justifiquem imposição de penas mais graves.  

11.1.2 Advertência; 

11.1.3 Multa: concessão de prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa, sem necessidade de 

constituir comissão especifica; 

11.1.4 Impedimento e Declaração de Inidoneidade: instauração de processo de 

responsabilização, constituição de comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores 

efetivos;  

11.1.5 Reabilitação do licitante, exigências cumulativas:  

a) Reparação integral do dano; 

b) Pagamento da multa, no prazo previsto no item 11.1.3 da presente ata de registro de preços; 



 

 

c) Transcurso dos prazos mínimos de reabilitação, conforme infração cometida; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação previstas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia e conclusiva.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

12.1 - A Contratada (Detentor da Ata) terá seu registro cancelado quando: 

12.1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

12.1.2 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

12.1.3 - tiver presentes razões de interesse público 

12.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

12.3 - O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

12.4 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo MUNICIPIO DE 

LUPÉRCIO, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

a) inexecução parcial ou total da ata de registro de preços; 

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou 

suspensão pelas autoridades competentes das atividades da Contratada; 

c) inobservância de dispositivos legais; 

d) dissolução de empresa Contratada; 

e) nos demais casos previstos na Lei Federal nº. 14.133/21. 

12.5 - Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) do subitem 12.4 - a parte inadimplente será 

responsável pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão. 

12.6 - Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando ocorrer: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços; 

b) Descumprimento dos dispostos do artigo 68, da Lei Federal nº. 14.133/21 sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 

c) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) Atraso injustificado no fornecimento; 

e) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

f) Subcontratação total ou parcial do objeto da ata de registro de preços, ou associação do 

DETENTOR DA ATA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem expressa anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1 – Considera-se parte integrante deste instrumento contratual, como se nele estivessem 

transcritos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 com seus Anexos e a(s) 

proposta(s) da(s) DETENTORA(S) DA ATA;  

13.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações 

que deles poderão advir.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO  

14.1 – O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da Comarca de Garça, Estado de São Paulo.  



 

 

14.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Lupércio, 00 de xxxxxxxxxxx de 2024. 

 

 

 

 

 

CLEBER MENEGUCCI 

CPF: 301.916.598-94 

Prefeito Municipal 

XXXXXXXXXXX 

CPF: 000.000.000-00 

Representante 

 

          

 

 

PAULO ROBERTO GRANDIZOLI 

CPF: 030.463.108-62 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

_________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: 000.000.000-00 

_________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF Nº 000.000.000-00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICIPIO DE LUPÉRCIO 

PROCESSO Nº 030/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2024 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: CLEBER MENEGUCCI 

RESPONSÁVEL PELO ATO: CLEBER MENEGUCCI 

INTERESSADO(A): XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB / E-MAIL: (*) RICARDO RUIZ CAVENAGO - OAB/SP n. 

256.599 / admjuridico@lupercio.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular habilitação no 

Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece a Resolução nº 01/2011 

do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) no caso de habilitação do interessado no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 

informados deverão manter-se sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.   

 

Lupércio, 00 de xxxxxxxxxxx de 2024. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: CLEBER MENEGUCCI 

cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 301.916.598-94 - RG: 43.440.354-4 

 



 

 

RESPONSÁVEL PELO ATO: 

Nome: CLEBER MENEGUCCI 

cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 301.916.598-94 - RG: 43.440.354-4 

 

 

Assinatura:__________________________________________________________________ 

CLEBER MENEGUCCI 

INTERESSADO(A): 

Nome: _____________________________________________________________________ 

Cargo (se for o caso):__________________________________________________________ 

CPF: ___________________________ RG: ___________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _________________________________________________ 

Telefone(s) para contato:_______________________________________________________ 

E-mail institucional (se for o caso): ______________________________________________ 

E-mail pessoal:______________________________________________________________ 

Assinatura:__________________________________________________________________ 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE: 

Unidade 

Requisitante 

DIRETORIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 
Data 19/04/2024 

Responsável pela 

Demanda 
PAULO ROBERTO GRANDIZOLI  Matrícula  

E-mail do 

Responsável 
educacao@lupercio.sp.gov .br Celular  

PRIORIDADE (   )   Baixo  (   )   Médio (  X )   Alto 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Objeto 

Solução pedagógica de ensino, composto de material didático a ser utilizado 

por alunos e professores da Rede Municipal de Ensino, abrangendo a 

Educação Infantil (2 a 5 anos), Material de Apoio Livro Avaliação SAEB 

para os 5.ºano de Língua Portuguesa e Matemática. Assessoria pedagógica 

com formação continuada e disponibilização de um portal educacional on-

line para acesso dos gestores, professores, responsáveis e alunos da 

Educação Infantil.  

2. JUSTIFICATIVA: 

Motivação / Justificativa 

O fornecimento tem como premissa a obrigatoriedade elencada pela Lei de diretrizes e bases 

da educação nacional, Lei n.º 9.394/1996, O Poder Público busca fornecimento, fornecimento 

de soluções educacionais, que contemple material de apoio impresso, portal, para os alunos e 

professores da Rede Municipal de Ensino, abrangendo a Educação Infantil e Ensino 

Fundamental 5.ºano. Busca-se com a aquisição de uma solução pedagógica de ensino, colocar 

a disposição do aprendiz o conhecimento mais elaborado, de forma organizada, contribuindo 

significativamente para o desenvolvimento de funções psicológicas, como a imaginação, a 

capacidade de planejamento, a percepção, a memória e as habilidades mentais que se 

sofisticam na medida em que são impostas novas maneiras de pensar e novos desafios no 

processo de construção do conhecimento. Outrossim, acreditamos que uma das competências 

básicas inerentes ao trabalho docente é a de decidir sobre a qualidade e a quantidade de 

conhecimentos, ideias, conceitos e princípios a serem explorados nas atividades curriculares, 

estabelecendo uma relação intrínseca com a realidade social a qual esteja inserida e 

contextualizando o ensino. Nossos profissionais se encontram empenhados em investir na 

educação almejando melhorias na qualidade de ensino destinado as crianças. Dentro dessa 

perspectiva, a Diretoria Municipal da Educação deseja oferecer aos alunos e professores a 

oportunidade de aliar ao cotidiano escolar, novas tecnologias educativas, a cultura digital, 

buscando, com isso, disponibilizar um ensino que supra as atuais demandas educacionais. 

3.  SEGMENTO 

3.1- Educação Infantil  

A Educação Infantil do município, tem como objetivo ampliar o universo de experiências, 

conhecimento e habilidades na faixa etária (2 a 5 anos), diversificando e consolidando novas 

aprendizagens, de modo a complementar a educação familiar. 

O eixo estruturante das práticas pedagógicas dessa etapa devem ser interações e brincadeiras, 

buscando assegurar os direitos de aprendizagem e desenvolvimento. 
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A organização curricular deve estar estruturada em cinco Campos de experiências: O eu, o outro 

e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons cores e formas; Escuta, fala, pensamento e 

imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações, conforme organização 

da BNCC, sendo: 

O eu, o outro e o nós – É na interação com os pares e com adultos que as crianças vão 

constituindo um modo próprio de agir, sentir e pensar e vão descobrindo que existem outros 

modos de vida, pessoas diferentes, com outros pontos de vista. Conforme vivem suas primeiras 

experiências sociais (na família, na instituição escolar, na coletividade), constroem percepções 

e questionamentos sobre si e sobre os outros, diferenciando-se e, simultaneamente, 

identificando-se como seres individuais e sociais. Ao mesmo tempo que participam de relações 

sociais e de cuidados pessoais, as crianças constroem sua autonomia e senso de autocuidado, 

de reciprocidade e de interdependência com o meio. Por sua vez, na Educação Infantil, é preciso 

criar oportunidades para que as crianças entrem em contato com outros grupos sociais e 

culturais, outros modos de vida, diferentes atitudes, técnicas e rituais de cuidados pessoais e do 

grupo, costumes, celebrações e narrativas. Nessas experiências, elas podem ampliar o modo de 

perceber a si mesmas e ao outro, valorizar sua identidade, respeitar os outros e reconhecer as 

diferenças que nos constituem como seres humanos. 

Corpo, gestos e movimentos – Com o corpo (por meio dos sentidos, gestos, movimentos 

impulsivos ou intencionais, coordenados ou espontâneos), as crianças, desde cedo, exploram o 

mundo, o espaço e os objetos do seu entorno, estabelecem relações, expressam-se, brincam e 

produzem conhecimentos sobre si, sobre o outro, sobre o universo social e cultural, tornando-

se, progressivamente, conscientes dessa corporeidade. Por meio das diferentes linguagens, 

como a música, a dança, o teatro, as brincadeiras de faz de conta, elas se comunicam e se 

expressam no entrelaçamento entre corpo, emoção e linguagem. As crianças conhecem e 

reconhecem as sensações e funções de seu corpo e, com seus gestos e movimentos, identificam 

suas potencialidades e seus limites, desenvolvendo, ao mesmo tempo, a consciência sobre o que 

é seguro e o que pode ser um risco à sua integridade física. Na Educação Infantil, o corpo das 

crianças ganha centralidade, pois ele é o partícipe privilegiado das práticas pedagógicas de 

cuidado físico, orientadas para a emancipação e a liberdade, e não para a submissão. Assim, a 

instituição escolar precisa promover oportunidades ricas para que as crianças possam, sempre 

animadas pelo espírito lúdico e na interação com seus pares, explorar e vivenciar um amplo 

repertório de movimentos, gestos, olhares, sons e mímicas com o corpo, para descobrir variados 

modos de ocupação e uso do espaço com o corpo (tais como sentar com apoio, rastejar, 

engatinhar, escorregar, caminhar apoiando-se em berços, mesas e cordas, saltar, escalar, 

equilibrar-se, correr, dar cambalhotas, alongar-se etc.). 

Traços, sons, cores e formas – Conviver com diferentes manifestações artísticas, culturais e 

científicas, locais e universais, no cotidiano da instituição escolar, possibilita às crianças, por 

meio de experiências diversificadas, vivenciar diversas formas de expressão e linguagens, como 

as artes visuais (pintura, modelagem, colagem, fotografia etc.), a música, o teatro, a dança e o 

audiovisual, entre outras. Com base nessas experiências, elas se expressam por várias 

linguagens, criando suas próprias produções artísticas ou culturais, exercitando a autoria 

(coletiva e individual) com sons, traços, gestos, danças, mímicas, encenações, canções, 

desenhos, modelagens, manipulação de diversos materiais e de recursos tecnológicos. Essas 

experiências contribuem para que, desde muito pequenas, as crianças desenvolvam senso 

estético e crítico, o conhecimento de si mesmas, dos outros e da realidade que as cerca. Portanto, 

a Educação Infantil precisa promover a participação das crianças em tempos e espaços para a 

produção, manifestação e apreciação artística, de modo a favorecer o desenvolvimento da 

sensibilidade, da criatividade e da expressão pessoal das crianças, permitindo que se apropriem 



 

 

e reconfigurem, permanentemente, a cultura e potencializem suas singularidades, ao ampliar 

repertórios e interpretar suas experiências e vivências artísticas. 

Escuta, fala, pensamento e imaginação – Desde o nascimento, as crianças participam de 

situações comunicativas cotidianas com as pessoas com as quais interagem. As primeiras 

formas de interação do bebê são os movimentos do seu corpo, o olhar, a postura corporal, o 

sorriso, o choro e outros recursos vocais, que ganham sentido com a interpretação do outro. 

Progressivamente, as crianças vão ampliando e enriquecendo seu vocabulário e demais recursos 

de expressão e de compreensão, apropriando-se da língua materna – que se torna, pouco a 

pouco, seu veículo privilegiado de interação. Na Educação Infantil, é importante promover 

experiências nas quais as crianças possam falar e ouvir, potencializando sua participação na 

cultura oral, pois é na escuta de histórias, na participação em conversas, nas descrições, nas 

narrativas elaboradas individualmente ou em grupo e nas implicações com as múltiplas 

linguagens que a criança se constitui ativamente como sujeito singular e pertencente a um grupo 

social. 

Desde cedo, a criança manifesta curiosidade com relação à cultura escrita: ao ouvir e 

acompanhar a leitura de textos, ao observar os muitos textos que circulam no contexto familiar, 

comunitário e escolar, ela vai construindo sua concepção de língua escrita, reconhecendo 

diferentes usos sociais da escrita, dos gêneros, suportes e portadores. Na Educação Infantil, a 

imersão na cultura escrita deve partir do que as crianças conhecem e das curiosidades que 

deixam transparecer. 

As experiências com a literatura infantil, propostas pelo educador, mediador entre os textos e 

as crianças, contribuem para o desenvolvimento do gosto pela leitura, do estímulo à imaginação 

e da ampliação do conhecimento de mundo. Além disso, o contato com histórias, contos, 

fábulas, poemas, cordéis etc. Propicia a familiaridade com livros, com diferentes gêneros 

literários, a diferenciação entre ilustrações e escrita, a aprendizagem da direção da escrita e as 

formas corretas de manipulação de livros. Nesse convívio com textos escritos, as crianças vão 

construindo hipóteses sobre a escrita que se revelam, inicialmente, em rabiscos e garatujas e, à 

medida que vão conhecendo letras, em escritas espontâneas, não convencionais, mas já 

indicativas da compreensão da escrita como sistema de representação da língua. 

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações – As crianças vivem inseridas em 

espaços e tempos de diferentes dimensões, em um mundo constituído de fenômenos naturais e 

socioculturais. Desde muito pequenas, elas procuram se situar em diversos espaços (rua, bairro, 

cidade etc.) e tempos (dia e noite; hoje, ontem e amanhã etc.). Demonstram também curiosidade 

sobre o mundo físico (seu próprio corpo, os fenômenos atmosféricos, os animais, as plantas, as 

transformações da natureza, os diferentes tipos de materiais e as possibilidades de sua 

manipulação etc.) e o mundo sociocultural (as relações de parentesco e sociais entre as pessoas 

que conhece; como vivem e em que trabalham essas pessoas; quais suas tradições e seus 

costumes; a diversidade entre elas etc.). Além disso, nessas experiências e em muitas outras, as 

crianças também se deparam, frequentemente, com conhecimentos matemáticos (contagem, 

ordenação, relações entre quantidades, dimensões, medidas, comparação de pesos e de 

comprimentos, avaliação de distâncias, reconhecimento de formas geométricas, conhecimento 

e reconhecimento de numerais cardinais e ordinais etc.) que igualmente aguçam a curiosidade. 

Portanto, a Educação Infantil precisa promover experiências nas quais as crianças possam fazer 

observações, manipular objetos, investigar e explorar seu entorno, levantar hipóteses e consultar 

fontes de informação para buscar respostas às suas curiosidades e indagações. Assim, a 

instituição escolar está criando oportunidades para que as crianças ampliem seus conhecimentos 

do mundo físico e sociocultural e possam utilizá-los em seu 

3.2 – Material de Apoio para  Ensino Fundamental 5 ano.  



 

 

3.2.1- Material impresso, composto por no mínimo de 4 (quatro) simulados nas áreas de Língua 

Portuguesa e Matemática para alunos do Ensino Fundamental 5.º Ano: seguindo os padrões 

estabelecidos pelo conjunto de Documentos de Referência, elaborado pelo DAEB (Diretoria de 

Avaliação da Educação Básica) em 2019, composto por matrizes, sendo elas: Matriz-Mestre do 

SAEB, dos questionários, e dos testes cognitivos; voltando a possuir uma visão sistémica da 

avaliação, além de adequada à BNCC e às leis da Educação - LDB e PNE. 

3.3.2- O objetivo desse material, é dar aos estudantes a vivência para que se familiarizem com 

este modelo de avaliação institucional. O material de apoio também deverá possuir um guia de 

orientações ao professor para retomar as fragilidades das habilidades identificadas na análise 

dos resultados dos simulados aplicados e acesso a um banco de questões extras organizado por 

habilidades que permitirá ao professor o uso em sala de aula sempre que necessário e também 

com a finalidade de retomar as habilidades deficitárias. Estas questões serão extras, ou seja, 

além das questões que já estão nos simulados. 

4.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL. 

4.1 – Nao se alpaca, visto que não há Plano de Contratações Anual, vigente para o ano de 2024 

no Municipio. 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1- ALUNOS – Educação Infantil 

Material didático 2 

a 3 anos: 

 04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as propostas de 

trabalho docente, orientadas pela Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). 

Material em formato horizontal (referência: tamanho A3), com o 

intuito de respeitar o desenvolvimento da coordenação motora. Capa 

impressa em papel resistente, com impressão colorida; páginas 

destacáveis, com espaço para o registro do nome da criança e da data 

da produção, com destaque para o projeto gráfico adequado à faixa 

etária da criança; acabamento em espiral. 

Material didático 3 

a 4 anos: 

 04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as propostas de 

trabalho docente, orientadas pela Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). 

Material em formato horizontal (referência: tamanho A3), com o 

intuito de respeitar o desenvolvimento da coordenação motora. Capa 

impressa em papel resistente, com impressão colorida; páginas 

destacáveis, com espaço para o registro do nome da criança e da data 

da produção, com destaque para o projeto gráfico adequado à faixa 

etária da criança; acabamento em espiral. 

Material didático 4 

a 5 anos: 

- 04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as propostas 

de trabalho docente, orientadas pela Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). 

Material no formato vertical (referência: tamanho A4).  Capa impressa 

em papel resistente, com impressão colorida; páginas destacáveis, com 

espaço para o registro do nome da criança e da data da produção, com 

destaque para o projeto gráfico adequado à faixa etária da criança; 

acabamento em espiral. 

Material didático 5 

a 6 anos: 

- 04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as propostas 

de trabalho docente, orientadas pela Base Nacional Comum Curricular 



 

 

(BNCC). 

Material no formato vertical (referência: tamanho A4). Capa impressa 

em papel resistente, com impressão colorida; páginas destacáveis, com 

espaço para o registro do nome da criança e da data da produção, com 

destaque para o projeto gráfico adequado à faixa etária da criança; 

acabamento em espiral. 

5.2- ALUNOS – Material de Apoio para Ensino Fundamental 5.º Ano. 

Material de Apoio Pedagógico 

Ensino Fundamental 5.º Ano: 

-Livros individuais consumíveis, nas áreas de Língua 

Portuguesa e Matemática com no mínimo 4 (quatro) 

simulados impressos. 

5.3 - PROFESSORES – Educação Infantil 

Material didático: 2 a 3 anos 

 - 04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as 

propostas de trabalho docente, orientadas pela Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). 

Material em formato horizontal (referência: tamanho A3), 

com o intuito de respeitar o desenvolvimento da coordenação 

motora. Capa impressa em papel resistente, com impressão 

colorida; páginas destacáveis, com espaço para o registro do 

nome da criança e da data da produção, com destaque para o 

projeto gráfico adequado à faixa etária da criança; 

acabamento em espiral. 

- O material deverá acompanhar como sugestão, o 

planejamento anual das atividades a serem desenvolvidas, 

subdivididos em Campos de Experiência, Conteúdos e 

Objetivos de Aprendizagem. Também deverá trazer 

orientações sobre o embasamento teórico e um cronograma 

para melhor distribuição do conteúdo ao longo do ano letivo. 

Material didático: 3 a 4 anos 

- 04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as 

propostas de trabalho docente, orientadas pela Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). 

Material em formato horizontal (referência: tamanho A3), 

com o intuito de respeitar o desenvolvimento da coordenação 

motora. Capa impressa em papel resistente, com impressão 

colorida; páginas destacáveis, com espaço para o registro do 

nome da criança e da data da produção, com destaque para o 

projeto gráfico adequado à faixa etária da criança; 

acabamento em espiral. 

- O material deverá acompanhar como sugestão, o 

planejamento anual das atividades a serem desenvolvidas, 

subdivididos em Campos de Experiência, Conteúdos e 

Objetivos de Aprendizagem. Também deverá trazer 

orientações sobre o embasamento teórico e um cronograma 

para melhor distribuição do conteúdo ao longo do ano letivo. 

 

 

 

- 04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as 

propostas de trabalho docente, orientadas pela Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). 



 

 

 

Material didático: 4 a 5 anos 

Material no formato vertical (referência: tamanho A4).  Capa 

impressa papel resistente, com impressão colorida; páginas 

destacáveis, com espaço para o registro do nome da criança e 

da data da produção, com destaque para o projeto gráfico 

adequado à faixa etária da criança; acabamento em espiral. 

- O material deverá acompanhar como sugestão, o 

planejamento anual das atividades a serem desenvolvidas, 

subdivididos em Campos de Experiência, Conteúdos e 

Objetivos de Aprendizagem. Também deverá trazer 

orientações sobre o embasamento teórico e um cronograma 

para melhor distribuição do conteúdo ao longo do ano letivo. 

 

 

 

 

Material didático: 5 a 6 anos 

- 04 (quatro) livros didáticos consumíveis, que atendem as 

propostas de trabalho docente, orientadas pela Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC). 

Material no formato vertical (referência: tamanho A4). Capa 

impressa em papel resistente, com impressão colorida; 

páginas destacáveis, com espaço para o registro do nome da 

criança e da data da produção, com destaque para o projeto 

gráfico adequado à faixa etária da criança; acabamento em 

espiral. 

- O material deverá acompanhar como sugestão o 

planejamento anual das atividades a serem desenvolvidas, 

subdivididos em Campos de Experiência, Conteúdos e 

Objetivos de Aprendizagem. Também deverá trazer 

orientações sobre o embasamento teórico e um cronograma 

para melhor distribuição do conteúdo ao longo do ano letivo. 

5.4- PROFESSORES – Material de Apoio para Ensino Fundamental 5.º Ano: 

Material de Apoio Pedagógico 

Ensino Fundamental 5.º Ano: 

-Livros individuais consumíveis, nas áreas de Língua 

Portuguesa e Matemática com no mínimo 4 (quatro) 

simulados impressos. 

5.5 - Recursos tecnológicos Educação Infantil  

Para introdução da tecnologia e interatividade com as crianças, solicitamos que a partir da faixa 

etária de 2 ano, as capas dos materiais contenham realidade aumentada (RA), possibilitando 

interação e uma nova dimensão na execução de tarefas e/ou brincadeiras, de forma que objetos 

pulem para fora da tela, e as crianças, professores e pais possam brincar e aprender enquanto se 

divertem.  

Os conteúdos apresentados em cada bimestre do material didático, deverão disponibilizar 

recursos da gamificação (software educacional) articulados aos Campos de Experiência e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, que poderão ser acessados de maneira off-line 

para uso nas salas de aula multimídia e laboratórios de informática, como também em versão 

on-line, disponíveis no Portal Educacional para acesso junto dos alunos, com o intuito de 

desenvolver a cultura digital para melhorar o engajamento e a motivação, facilitando o 

aprendizado das crianças.  

Ainda em recursos, que o material didático em seus conteúdos, contenha vídeos com músicas, 

e o acesso seja por meio de QR Code, para despertar habilidades criativas, favorecendo assim 

a ampliação de diversas áreas do cérebro e da linguagem, e a introdução de novas tecnologias 

desde pequeno nos alunos. 



 

 

O material digital disponibilizado deverá ser idêntico ao impresso adquirido, para utilização 

dentro da sala de aula, de forma a facilitar o trabalho do professor, tornando o processo de 

ensino mais moderno, eficaz e atrativo ao aluno; o material digital deverá ser em versão 

compatível com computadores e/ou lousas digitais.  

5.6 -   DA ASSESSORIA PEDAGÓGICA 

5.6.1- Além de fornecer a solução pedagógica de ensino, a empresa contratada, deverá prestar  

assessoria pedagógica, a será executada na forma presencial e on-line, compreendendo 

reuniões,  oficinas, treinamentos, visitas, atendimentos e suporte, tendo como objetivo, o 

treinamento inicial, bem como orientar e preparar o corpo técnico no desenvolvimento das 

atividades acerca da implantação da solução pedagógica de ensino, incluindo a assessoria na 

direção e coordenação das atividades educacionais do município, na interação com os 

professores e nas atividades dentro e fora da classe. 

5.6.2- Os serviços deverão ser executados em datas e horários com pré agendamento com o 

Departamento de Educação. 

5.6.3- A empresa contratada deverá oferecer serviços que completem o mínimo de 20 (vinte) 

horas (entre presencial e on-line) de trabalho efetivo, durante a vigência do contrato. 

5.6.4- Os serviços prestados presencialmente, dividido entre os bimestres deverão contemplar: 

a) capacitações bimestrais para os professores, coordenadores, diretores, supervisores 

pedagógicos e outros profissionais da educação envolvidos na implantação e desenvolvimento 

do material didático para fundamentar teoricamente as práticas inerentes a proposta do sistema 

educacional; 

b) as capacitações deverão ser realizadas, conforme segmento: Educação Infantil e Material de  

Apoio  Ensino Fundamental 5.º Ano: 

c) capacitação anual para os professores, coordenadores, diretores, supervisores pedagógicos e 

outros profissionais da educação envolvidos na implantação e desenvolvimento do software 

educacional (gamificação); 

d) reunião com os gestores municipais e professores, para apresentação do Portal Educacional 

on-line, treinamento e orientações de uso; 

e) emissão de relatórios ao Departamento Municipal de Educação, com referência aos serviços 

realizados, contendo informações relativas ao contexto educacional, sugestões apresentadas, 

resumo de ocorrências e equipe participante. Os relatórios serão usados como instrumento de 

controle de execução dos serviços, assim como, para apoio à gestão escolar, pois se trata de um 

documento que poderá contribuir para o replanejamento de ações necessárias a serem 

realizadas. 

5.7- Os serviços prestados on-line, deverão contemplar: 

a) curso de formação continuada, composta por videoaulas com conteúdos ministrados por 

profissionais qualificados e com experiência em sala de aula, composta de atividades de estudo 

e reflexão, com ferramentas de participação e interação, conteúdos estes para auxiliarem os 

professores no aprimoramento de sua prática. 

b) os gestores e professores deverão ter acesso ao Portal Educacional online, que disponibilizará 

o curso de formação continuada, com livre acesso de hora, para assistir e realizar as atividades 

propostas quando e de onde estiverem. 

c) ao final da formação, os gestores deverão entregar todos os relatórios de execução proposto 

pela empresa contratada. 

5.7.1.- Os serviços de assessoria deverão ser prestados pelos próprios autores do sistema ou por 

profissionais contratados pela empresa, com qualificação e experiência, para ministrarem os 

trabalhos e promoverem os atendimentos pedagógicos. 

          5.8- DO PORTAL EDUCACIONAL 



 

 

5.8.1- Disponibilização de Portal Educacional on-line, para acesso por diferentes dispositivos, 

como desktops, notebooks, tablets e smartfones, por meio de login e senha individuais, para 

utilização dos gestores, professores, responsáveis e alunos, de forma segura e moderna. 

5.8.2- O portal deverá possuir vídeos tutoriais, de fácil acesso dentro de cada ferramenta, de 

maneira que o usuário possa através da tela que estiver acessando, abrir um vídeo tutorial com 

o passo a passo de como usar a ferramenta selecionada. 

5.8.3 - O Portal Educacional on-line deverá possuir total segurança dos dados cadastrados, 

sendo de responsabilidade da empresa contratada a proteção destas informações, estando de 

acordo com a LGPD n. 13.709/2018. 

5.8.4- O Portal Educacional on-line, deverá possuir um ambiente digital de aprendizagem, onde 

se pressupõe a mediação do professor (modelo híbrido) concebido e desenvolvido com o 

objetivo de fornecer recursos que auxiliem os processos de ensino e aprendizagem. 

5.9 - FERRAMENTAS DO PORTAL: 

a) Gestão: o Portal deve permitir a personalização do Departamento de Educação, na utilização 

de ferramentas de comunicação, administração, informação, agenda (calendário on-line). Deve 

ser de acesso rápido, fácil manuseio e pesquisa, assim como fácil localização das ferramentas e 

conteúdo que se deseja executar/pesquisar. 

O Portal deverá disponibilizar ferramenta de multigerenciamento, tecnológica e comunicativa, 

respondendo plenamente as exigências de informação, capacitação e comunicação entre a 

Diretor de Educação, escolas e seus professores em ambiente totalmente seguro. Ainda, que 

possibilite a interação entre aluno e professor, tornando possível a execução das aulas on-line. 

Essa ferramenta de gestão deverá organizar o gerenciamento e a administração da Secretaria de 

Educação e das unidades escolares, assim como toda a gestão envolvendo alunos, professores 

pais e responsáveis, na emissão de cadastro das escolas, da equipe gestora, do corpo docente, 

dos alunos, dos responsáveis, das turmas, boletim escolar, salas, grades de horários, aulas, 

faltas, diário de classe, comunicados e ocorrências, de forma a registrar e organizar todos os 

dados. 

Os gestores cadastrados deverão ter acesso a uma senha individual no Portal, para fazerem uso 

dos dados, informativos, realização de pesquisas, consultas, divulgação de trabalhos, projetos e 

comunicação com outros profissionais da educação, assim como, colocar informações que 

acharem necessário. 

b) Permissões: permitir que o acesso ao portal seja feito através de usuário e senha, de maneira 

que o portal reconheça de forma automática o perfil de acesso do usuário logado, visto que, este 

usuário poderá ser um gestor, diretor, coordenador, professor, responsável ou aluno. Desta 

forma, identificando o perfil, permite-se estabelecer uma hierarquia, onde, os que estão acima, 

possam visualizar todas as ações feitas pelos demais usuários. 

c) Aula digital: ferramenta que permita a criação de aula online, para que o professor possa 

criar o conteúdo de sua aula, com recursos de edição de texto que incluam no mínimo os 

recursos de formatação: mudar o tipo, tamanho e estilo de fonte, justificação de texto, inserir 

tabelas, emojis, imagens, links e vídeos. O professor precisa ter total liberdade de 

personalização da sua aula online, podendo definir data de início e de fim, com a opção de uso 

de videoconferência em data e horário selecionado pelo professor. Ainda nesta ferramenta, 

permitir que professores e alunos se comuniquem através de um chat para interação, podendo 

o professor definir se este chat estará disponível para que todos os alunos da turma possam ver 

as mensagens enviadas ou apenas o professor ter acesso às mensagens enviadas pelo aluno, 

assim como também a(s) resposta(s) terão visualização individual entre professor e o aluno que 

estiver interagindo, de maneira que os demais alunos da turma não visualizem as mensagens. 

A ferramenta também deverá permitir que tanto professores quanto alunos anexem arquivos 



 

 

das mais variadas extensões de imagem, PDF, DOC, XLS e PPT.  

A ferramenta de aula digital deverá permitir que o professor compartilhe as aulas criadas, com 

todos os alunos ou apenas alunos selecionados de uma turma, assim como, também permitir 

que em aulas interdisciplinares, compartilhe com quaisquer outros professores da mesma 

escola.  

As aulas deverão ficar disponíveis para todos os alunos ao longo de todo o ano letivo para 

revisão e estudo, independente da data final estipulada pelo professor já ter expirado.  

O Portal Educacional deverá armazenar todas as aulas criadas em uma página que as organizam 

e que permitam através de legendas de cores, identificar se as aulas foram ou não abertas e se 

há mensagens não respondidas aos alunos, deverá também permitir ao professor visualizar e 

imprimir a lista de presença dos alunos com data e hora de acesso. Permitir também, que o 

professor possa editar a aula já criada e excluí-la, por segurança, quando solicitado a exclusão 

da aula digital, deverá ser solicitado que entre com o login e senha do usuário do professor que 

criou a aula ou seu coordenador ou gestor para confirmar a exclusão. 

d) Agenda: ferramenta que permita à família e à escola, interagirem através de recados ou 

mensagens. Estes recados ou mensagens poderão ser enviados pelos professores ou gestores 

individualmente ou por turma, assim como os responsáveis poderão enviar a mensagem para 

um ou mais professores. A agenda deverá permitir que tanto a escola quanto a família incluam 

anexos, além de trocar mensagens dentro do recado ou mensagem enviada até que seja 

finalizado. Nesta mesma ferramenta, também deverá ter uma área para registro do 

comportamento, alimentação e saúde, podendo inserir campos com a indicação de 

medicamentos a serem tomados ou que foram tomados pelo aluno, além de indicativos de febre 

com a opção de inserir a temperatura. 

O Portal deverá sinalizar os comunicados e avisos da agenda em uma página, organizados por 

legenda de cores; as agendas que foram ou não abertas e se há recados ou mensagens com 

respostas não respondidas pelos professores, gestores ou responsáveis; e permitir através de 

uma listagem que poderá ser impressa com a informação de data e hora que o professor, gestor 

ou responsável visualizaram o recado ou mensagem enviada.  

e) Registro Pedagógico Educação Infantil: ferramenta que permitirá acompanhar o 

desenvolvimento individualizado da criança, através de fotos e observações pedagógicas, em 

que o professor por meio da nomeação de uma atividade proposta, consiga destacar o objeto de 

aprendizagem e os Campos de Experiência trabalhados. Esta ferramenta deverá ter a opção de 

impressão, da seguinte forma: um único registro pedagógico selecionado ou de portfólios, 

contendo um conjunto de registros pedagógicos agrupados, definidos por um filtro com data 

inicial e final. O registro deverá conter cabeçalho com as informações como o logo da escola, 

nome do professor, nome da criança, data, atividade proposta, objetivo de aprendizagem e os 

Campos de Experiência.  

f) Avaliação de Aprendizagem 5º ano: ferramenta composta por um banco de questões, para 

a aplicação de avaliações, simulados e lista de exercícios, acompanhamento, informação e 

identificação de fragilidades na aprendizagem, através dos indicadores, sobre a qualidade da 

rede de ensino pública, devendo ser utilizada via web e/ou impresso, com atualização 

periodicamente.  

As informações diagnósticas da avaliação devem ser retornadas por meio de gráficos, de 

acompanhamento e comparativos de dados mensurados, mostrando de forma clara e precisa as 

potencialidades e fragilidades, tendo como foco as informações capazes de fomentar relações 

significativas entre as unidades escolares e a Secretaria de Educação, diagnosticando assim os 

pontos que necessitam ser reforçados. 



 

 

O Portal Educacional deverá disponibilizar acesso a esse banco de questões, permitindo a 

criação de provas e avaliações em formatos editáveis (com e sem gabarito) por meio da seleção 

das questões pelos professores, avaliações estas diagnósticas bimestrais, do 5º ano, para que 

através dos resultados, os professores possam identificar a necessidade de intervenções no(s) 

conteúdo(s) que apresentar(em) fragilidade.  

Objetiva-se que estas avaliações produzam informações quantitativas e qualitativas à Secretaria 

de Educação e Prefeitura local, contribuindo assim, nos processos de reflexão e de tomada de 

decisões. 

g) Cursos on-line: ferramenta que disponibiliza curso de formação continuada, composta por 

videoaulas com conteúdo ministrados por profissionais qualificados e com grande experiência 

em sala de aula, composto por atividades de estudo e reflexão, com ferramentas de participação 

e interação, conteúdos estes para auxiliarem os professores no planejamento e execução em sala 

de aula. 

Os gestores deverão ter acesso a um Portal via internet, que disponibilizará o curso de formação 

continuada, para que os professores tenham livre acesso de hora, seja este em computador, 

notebook ou smartphone, podendo assistir e realizar as atividades propostas. Ao final da 

formação, o Portal deverá apontar a participação do professor, emitindo certificado de 

conclusão para os professores e gestores. 

A plataforma deverá disponibilizar no mínimo, 20 (vinte) horas de curso, a serem executadas 

anualmente.  

h) Acessibilidade: ferramenta que possua recursos que permita aumentar ou diminuir os textos, 

contraste para mudar o layout para preto e/ou branco e recurso de libras. 

i) FAQ: disponibilizar uma página on-line de dúvidas frequentes que deverá dar acesso direto 

ao suporte técnico via aplicativo WhatsApp, de segunda a sexta das 8h as 17h. Este recurso 

deverá estar disponível para todos os usuários, não apenas os profissionais de educação, mas 

também para a comunidade de alunos e responsáveis. 

j) Notificações: disponibilizar para todos os usuários em sua tela principal de acesso ao portal 

educacional, um ícone de notificações, de maneira que facilite a visualização do usuário logado, 

onde todas as atividades que forem disponibilizadas para ele, sejam notificadas em tempo real, 

de maneira que sempre quando uma nova “aula digital”, “agenda” e “registro pedagógico”, 

assim como suas “respostas de aula” ou “recados e mensagens” enviados pelos gestores, 

professores, responsáveis e alunos de aulas digitais, agenda ou registro pedagógicos criados, 

sejam mostradas no ícone de notificação, e que também permita que quando mostrado a 

notificação, a mesma tenha acesso direto a atividade notificada através de um clique, e que no 

ícone de notificação sejam identificados as notificações já visualizadas e as não visualizadas 

por cores de seleção. 

6.- DA IMPLANTAÇÃO DO PORTAL EDUCACIONAL ON-LINE 

O portal deverá ser implantado para todos os usuários de maneira simples e individualizada 

para cada tipo de usuário, por escola, podendo ser por videoconferência e esta deverá ser 

direcionada para seus responsáveis da seguinte forma:  

1. Fase 01 – SECRETARIA: com orientações e acompanhamento de cadastro das escolas, 

diretores e gestores. 

2. Fase 02 – ESCOLA: para orientação e acompanhamento de cadastro de salas, turmas, grade 

de horário, professores e alunos. 

3. Fase 03 – DIRETORES E COORDENADORES: para orientações de utilização inicial das 

ferramentas, além da entrega de um guia (impresso) de orientação para atendimento técnico. 

4. Fase 04 – PROFESSORES: para as orientações de utilização inicial das aulas digitais, 

agenda, registro pedagógico, avaliações de aprendizagem e cursos. 



 

 

6.1 - CANAIS DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO 

6.1.1 - A empresa contratada deverá oferecer durante a vigência do contrato, canais de 

atendimento permanente, para orientar  o corpo administrativo e docente da Secretaria 

Municipal de Educação e escolas, possibilitando a troca de informações, mensagens e pedidos 

entre professores, coordenadores e diretores; 

6.1.2- A empresa contratada deverá oferecer durante a vigência do contrato, canais de 

atendimento permanentes, que deem suporte ao corpo administrativo e docente da Secretaria 

Municipal de Educação e escolas, possibilitando a troca de informações, orientações, troca de 

mensagens e pedidos entre professores, coordenadores e diretores. 

6.1.3- Atendimento especializado a dúvidas, que deverão ser encaminhadas para a central de 

atendimento da contratada, utilizando-se dos vários meios de comunicação (telefone fixo e 

móvel, whatsapp web, e-mail, videoconferência,). 

  7 -  ESTIMATIVA  DAS   QUANTIDADES: 

As quantidades previstas para os itens foram estimadas com base na quantidade de alunos e 

professores pré existentes na rede pública de ensino, considerando a evolução anual e com uma 

estimativa de aumento de alunos provenientes de escolas públicas que costumam ingressar na 

rede de ensino do Município. 

Itens 
Material Didático Educação 

Infantil 
Entrega 

Total 

Alunos 

Total 

Prof.s 
Total 

Preço Unit. 

(Aluno/Prof) 

R$ 

1 Educação Infantil (2 a 3 anos) 
3 Bimestre 53 3 56 R$ 96,25 

4 Bimestre 53 3 56 R$ 96,25 

2 Educação Infantil (3 a 4 anos) 
3 Bimestre 54 3 57 R$ 98,75 

4 Bimestre 54 3 57 R$ 98,75 

3 Educação Infantil (4 a 5 anos) 
3 Bimestre 60 3 63 R$ 98,75 

4 Bimestre 60 3 63 R$ 98,75 

4 Educação Infantil (5 a 6 anos) 
3 Bimestre 63 3 66 R$ 98,75 

4 Bimestre 63 3 66 R$ 98,75 

5 Livro Avaliação L. Portuguesa 5 ano  Anual 79 3 82 R$ 140,00 

6 Livro Avaliação Matemática 5 ano  Anual 79 3 82 R$ 140,00 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

8.1 – O custo estimado da contratação e de R$ 70.475,00 (setenta mil e quatrocentos e setenta 

e cinco reais) 

9. - SELEÇÃO DAS AMOSTRA  

9.1- A empresa vencedora deverá apresentar amostras completas da solução pedagógica de 

ensino (material impresso, digital e descrição dos serviços) 

9.2- As amostras se justificam pelo fato de que a comissão avaliadora da Rede Municipal de 

Ensino, busca um material de qualidade e que estejam ao encontro dos objetivos educativos 

propostos pela Secretaria de Educação. Além disso, a exigência de amostras se faz necessária 

para avaliar a qualidade da produção editorial, incluindo a qualidade da impressão, do papel e 

da encadernação, avaliando o conteúdo do livro, incluindo a clareza da escrita, a precisão das 

informações e a adequação do nível de dificuldade para o público alvo. 

9.2.1 – Os critérios que serão avaliados pela Comissão Avaliadora e respectiva pontuação de 

cada critério utilizados são:  

a) Qualidade da impressão, do papel e da encadernação – pontuação: 1,00 (um ponto);  

b) Conteúdo Didático – até 3,00 (três pontos);  

9.2.2 – Aferição da pontuação por cada membro da Comissão Avaliadora se valerá de sua 

correspondente discricionaridade. 



 

 

9.3 A comissão avaliadora será composta por:  

9.3.1 Para avaliação do material destinado ao Ensino Infantil a comissão será:  

a) Leticia Moreno Salgado Sanches, portadora do RG n° 40.347.156-4;  

b) Maria Thaysa dos Santos Oliveira, portadora do RG n° 47.163.873-0; e 

c) Daiane Candido Rodrigues, portadora do RG n° 41.140.353-4. 

9.3.2 Para avaliação do material destinado ao Ensino Fundamental a comissão será:  

a) Lilian Santa Mesquita, portadora do RG n° 46.196.193-3; 

b) Lucia Helena Roza Miranda, portadora do RG n° 13.483.360-0;  

c) Maria Eliane Gonçalves Colhados Cabrini, portadora do RG n° 17.921.346-5; 

d) Janete Regina de Souza Silva, portadora do RG n° 17.921.332-5; e 

e) Eliane Mina de Santana, portadora do RG n° 34.172.863-9. 

9.4- As amostras deverão ser apresentadas no prazo de até 03 (três) dias após o certame pela 

empresa provisoriamente declarada vencedora, sob pena de desclassificação. 

9.5-Além dos exemplares impressos, a empresa vencedora deverá disponibilizar senha para 

acesso ao portal (ambiente digital) junto de uma descrição dos conteúdos e especificações dos 

materiais, portal e da assessoria pedagógica. 

9.5-As amostras passarão por uma prova de conceito, onde a equipe pedagógica da Secretaria 

Municipal de Educação analisará os materiais apresentados, emitindo laudo de classificação ou 

desclassificação dos materiais e serviços apresentados com menor preço pela empresa 

vencedora. 

10-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobrei perfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade; 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 



 

 

11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

12. SUBCONTRATAÇÃO  

12.1 Não se aplica. 

13. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1. A forma de execução do objeto em relação aos aspectos envolvendo a distribuição/ entrega 

do material didático, deverão ser observadas as seguintes condições: 

13.2. As entregas deverão ser efetuadas de acordo com o calendário e necessidade da Rede 

Municipal de Ensino, que emitirá pedido contendo as quantidades necessárias de cada ano e 

identificação da unidade escolar, antecedendo a cada período letivo determinado; 

13.3. As despesas com separação, logística, transporte, seguro e entrega do material didático 

correrão por conta da Contratada; 

13.4. A entrega dos materiais será realizada nos locais/ endereços definidos pela Secretaria de 

Educação, com frete incluso, devendo estar acomodados em caixas de papelão com 

identificação externa, devidamente acompanhado da respectiva nota fiscal. 

13.5. Os pedidos complementares que forem solicitados no decorrer do ano, deverão ser 

entregues na unidade de ensino solicitante, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, 

da data do recebimento da solicitação. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Será designado representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato para as 

providências cabíveis. 

14.4. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto em questão ficarão sob a 

responsabilidade do fiscal e gestor do contrato.  

15. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta correntes indicadas pelo contratado. 

15.1.1. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF 

do vencedor da licitação e atestada pelo fiscal do contrato. 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 



 

 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, exceto 

quanto à parte incontroversa, que será devidamente adimplida. 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

15.6. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a  

criterio da  contratante. 

15.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

15.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

15.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

15.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

15.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidas por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, conforme 

Edital e Minuta de Contrato: 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS  

A presente aquisição, será realizada por meio das seguintes dotações orçamentárias: 

- 12 361 0131 2059 0000 / Fonte de Recurso: 0.95.12 / Ficha: 594 / Manutenção do Ensino 

Fundamental. 

- 12 365 0131 2061 0000 / Fonte de Recurso: 0.95.12 / Ficha: 595 / Manutenção do Ensino 

Infantil – Pré-Escola. 

- 12 365 0131 2063 0000 / Fonte de Recurso: 0.95.12 / Ficha: 596 / Manutenção do Ensino 

Infantil – Creche. 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

18.1 -Os requisitos de habilitação para a seleção do fornecedor são: Conforme Descritivo no 

Edital. 

19. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

19.1 Será vencedora a empresa que apresentar MENOR VALOR GLOBAL. 

20.  VIGÊNCIA:  



 

 

A ata de registro de preços terá vigência programada até 31/12/2024. podendo ser prorrogada e 

reajustado  por igual período, a critério da Administração. 

21.  CONCLUSÃO:  

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 

Lupércio, 21 de junho de 2024. 
 

 

 

 

 

............................................................. 

CLEBER MENEGUCCI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

 

A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem 

fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

DADOS DO LICITANTE 

DENOMINAÇÃO: 

ENDEREÇO: 

CEP: FONE: FAX: 

E-MAIL: CNPJ: 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO PEDAGÓGICA DE ENSINO, COMPOSTO DE 

MATERIAL DIDÁTICO A SER UTILIZADO POR ALUNOS E PROFESSORES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ABRANGENDO A EDUCAÇÃO INFANTIL (2 A 5 

ANOS), MATERIAL DE APOIO LIVRO AVALIAÇÃO SAEB PARA OS 5.ºANO DE 

LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA. ASSESSORIA PEDAGÓGICA COM 

FORMAÇÃO CONTINUADA E DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PORTAL 

EDUCACIONAL ON-LINE PARA ACESSO DOS GESTORES, PROFESSORES, 

RESPONSÁVEIS E ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL” 

 

REFERÊNCIA:  

PLANILHA DE PREÇOS 

Item Descrição Quant. Marca Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

      

      

TOTAL  

PREÇO TOTAL POR EXTENSO: 

  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____dias (mínimo de 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura dos envelopes).  

OBSERVAÇÕES: A existência de preços registrados não obriga o Município de Lupércio a 

firmar as contratações que deles poderiam advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de contratação em igualdade de condições.  

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no Anexo II do edital. 

DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 

Eu ________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

____________________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar 

do Pregão Eletrônico nº 011/2024, do Município de Lupércio, declaro, sob as penas da lei, 

que, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações 

posteriores, a __________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

________________, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 

se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

Local e data. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

Eu ________________________ (nome completo), portado do CPF n° _______________, 

_________________ (cargo que ocupa na empresa), neste ato representante legal da empresa 

____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

_________________, interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 011/2024, do 

Município de Lupércio, declaro, sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato impeditivo á sua 

participação na licitação citada, que não foi declarada suspensa nem inidônea para contratar 

com o poder público de qualquer esfera e que se compromete a comunicar a ocorrência de 

qualquer fato superveniente. 

 

Local e data. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

 

AO 

MUNICIPIO DE LUPÉRCIO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 030/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO PEDAGÓGICA DE ENSINO, COMPOSTO DE 

MATERIAL DIDÁTICO A SER UTILIZADO POR ALUNOS E PROFESSORES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ABRANGENDO A EDUCAÇÃO INFANTIL (2 A 5 

ANOS), MATERIAL DE APOIO LIVRO AVALIAÇÃO SAEB PARA OS 5.ºANO DE 

LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA. ASSESSORIA PEDAGÓGICA COM 

FORMAÇÃO CONTINUADA E DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PORTAL 

EDUCACIONAL ON-LINE PARA ACESSO DOS GESTORES, PROFESSORES, 

RESPONSÁVEIS E ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 

 

 Eu _________________________ (nome completo), portador(a) da Carteira de 

Identidade RG nº. ________________ e do C.P.F. n°. _______________, representante legal 

da Empresa ____________________ (nome da pessoa jurídica), CNPJ n° 

_________________, declaro para os devidos fins, ter conhecimento e aceitar as condições 

estabelecidas no Edital acima referido, para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 

 

 



 

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE CIÊNCIA E 

NOTIFICAÇÃO 
 

AO 

MUNICIPIO DE LUPÉRCIO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 030/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO PEDAGÓGICA DE ENSINO, COMPOSTO DE 

MATERIAL DIDÁTICO A SER UTILIZADO POR ALUNOS E PROFESSORES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ABRANGENDO A EDUCAÇÃO INFANTIL (2 A 5 

ANOS), MATERIAL DE APOIO LIVRO AVALIAÇÃO SAEB PARA OS 5.ºANO DE 

LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA. ASSESSORIA PEDAGÓGICA COM 

FORMAÇÃO CONTINUADA E DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PORTAL 

EDUCACIONAL ON-LINE PARA ACESSO DOS GESTORES, PROFESSORES, 

RESPONSÁVEIS E ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 

 

Eu _______________________ (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade RG 

n°. ___________________ e do C.P.F. n°. ________________, residente e domiciliado a 

______________________ (endereço completo), ___________________ (cargo/função que 

exerce na empresa), neste ato representante legal da Empresa _______________________ 

(nome da pessoa jurídica), CNPJ n° __________________________, declaro para os devidos 

fins, que assinarei a Ata de Registro de Preços e Termo de Ciência e Notificação referente a 

Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico nº. 000/2024 - Registro de Preços. 

E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________ 

E-MAIL PESSOAL DO REPRESENTANTE LEGAL: _________________________ 

 

Local e data. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 


